
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' IO8-fu202I

Concede Ltcença Prêmio.

O Prefeito do Município de Vertente do Lerio no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, peia Constituição da República do Estado e. sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo de Licença Prêmio da Servidora abaixo

discriminada"

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder Licença Prêmio às servidoras abaixo relacionadas:

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 01 de setembro de 2A21.
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2t5 Ana Paula Pessoa de Assis Rodrigues Finanças ô1 /^al/.)A11\, I/\r7,-\r-I 2 meses

4095375 Marilene Lirra do Carmo Correia Saúde 0310912021 2 meses

8000027 Ana Cláudia Felix da Costa de Souza r-.l-.^^^:^
LLTUUAVAU a6l09l2a2t 2 nreses

8000072 Josiehna Ferreira Silva de Oliveira Educação tsla9Da21 2 meses

800087 Maria José Bartrosa de Oliveira Educação rcta9t2ü21 2 meses

8000 r 59 Josefa Gilda Barbosa Educação 17 t092A21 2 meses

itutrt_,t, / r Maria AssLrnção Silva de Lirna Educação r - /^^ /â^^ !I il UY / /-\t.i. l 2 meses
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